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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 079/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo Araujo Carneiro. 

Data Início: 06/03/2018  

Data Fim: 06/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Jandaia Do Sul/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Voyage            Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Regional. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (05/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 080/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino. 

Data Início: 06/03/2018  

Data Fim: 06/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Micro-Ônibus          Placas: ATW 4083 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Hoftalon e ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (05/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 081/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino. 

Data Início: 07/03/2018  

Data Fim: 07/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Arapongas e Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Voyage          Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Joao Freitas e ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (05/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 082/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Rosilene Siqueira Xavier. 

Data Início: 08/03/2018  

Data Fim: 08/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Cursos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol            Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar de formação para repasse de conteúdo do PNAIC. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (06/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 083/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Silmara de Mattos de Oliveira. 

Data Início: 08/03/2018  

Data Fim: 08/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Cursos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol            Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar de formação para repasse de conteúdo do PNAIC. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (06/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 084/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Douglas Mattei Schmidt. 

Data Início: 08/03/2018  

Data Fim: 08/03/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Cursos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol            Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar de formação para repasse de conteúdo do PNAIC. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de março de 

dois mil e dezoito (06/03/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 044/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR no Orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2018 e dá outras 
providências 
 

 O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 18 de dezembro de 2017, 

resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar por 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 23.415,22 (Vinte e três mil quatrocentos e quinze reais e 
vinte e dois centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do departamento de esportes 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições                              R$ 23.415,22 

1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas (763)  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 23.415,22 (Vinte e três mil quatrocentos e quinze reais e vinte e dois centavos). 

 

 

 

 

 

  

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito 

(07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

Fonte Descrição Valor 

3763 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas R$ 23.415,22 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/03/2018 às 19:37:26

                             7 / 18



8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 045/2018 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial por PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no 

orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o exercício de 2018 e 

dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 18 de dezembro de 2017, 

resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
 

Art. 1º - Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial por 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2017, no valor de 
R$ 1.584,78 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), para cobertura da despesa abaixo 
relacionada: 
11. Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

11.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2.063 Atividades do departamento de esportes 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições                              R$ 1.584,78 

1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas (763)  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado PROVÁVEL EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente da Receita 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.00 – Remuneração de Depósitos 

Bancários – Principal 763, no montante R$1.584,78 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito 

(07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 046/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR para o Orçamento do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 18 de dezembro de 2017, 

resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional 

suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.005 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0801.2.094 Proteção Social Básica - Estadual 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                   R$ 20.000,00 

934.09.06.06.06 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$20.000,00 (vinte mil reais). 

 

 

A 

 

rt. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito 

(07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

 

Fonte Descrição Valor 

3.934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas 

Federais)  

20.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 926| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de março de 2018. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 047/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por CANCELAMENTO no 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro 

de 2018 e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 18 de dezembro de 2017, 

resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito adicional 

suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), para cobertura da despesa abaixo 

relacionada: 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001. Departamento de Ensino  

07.001.12.361.1201.2031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                       R$ 40.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                            R$ 40.000,00 

102.02.01.00.00 - FUNDEB 40% 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o CANCELAMENTO PARCIAL 

da seguinte dotação: 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001. Departamento de Ensino  

07.001.12.361.1201.2031 Atividades Ensino Fundamental FUNDEB 40% 

3.3.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                            R$ 80.000,00 

102.02.01.00.00 - FUNDEB 40% 

   Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o 

Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito 

(07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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DECRETO Nº 048/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR para o Orçamento do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências. 

 O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 18 de dezembro de 2017, resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional 

suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programa de Saúde 

10.301.1101.1045 Ações de Saúde – Atenção Básica 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                           R$ 240.000,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 

 

A 

 

r

t. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito 

(07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

 

 

Fonte Descrição Valor 

3.495 Atenção Básica (Programas Federais) 

 

240.000,00 
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DECRETO Nº 049/2018 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL Suplementar por SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 2018 

e dá outras providências 

 

 O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do 

município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 

697/2017 de 18 de dezembro de 2017, resolve e, Decreta o 

seguinte: 

D E C R E T A   
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito ESPECIAL 

adicional suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$140.000,00 (cento e 

quarente mil reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programa de Saúde 

10.301.1101.1103 Reforma do Centro de Saúde 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                               R$ 60.000,00 

498.09.02.06.20 - Assistência Farmacêutica (Programas Federais) – 498 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programa de Saúde 

10.301.1101.1103 Reforma do Centro de Saúde 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                               R$ 80.000,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) – 495 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

Fonte Descrição Valor 

3.498 Assistência Farmacêutica (Programas Federais) 60.000,00 
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A 

rt. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 

o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de março de dois 

mil e dezoito (07/03/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.495 Atenção Básica (Programas Federais) 80.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE OVOS DE 

PÁSCOA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ARIRANHA DO IVAÍ, COM FORNECIMENTO EM ATÉ 30 (TRINTA) 

DIAS, QUE TAMBEM SERÃO DISTRIBUÍDOS A TODAS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO 

EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DA PÁSCOA DE 2018. 

 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 

010/2018, ante as justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

aquisição dos objetos supramencionados, perfazendo o valor de R$ 

4.060,00(quatro mil sessenta reais), em favor da empresa RIGUETO &RIGUETO 

LTDA - ME CNPJ/MF nº 00.763.529/000-67. Para a efetivação da presente dispensa 

levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando 

o atendimento ao interesse público primário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 07 de março de 2018. 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 20/03/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para confecção de material 
de consumo (materiais gráficos), destinados à manutenção das Secretarias do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 07 de março de 2018. 
 
 

                                                      Augusto Aparecido Cicatto 
        Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/03/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais básicos para construção de 10 (dez) casas pré-moldadas, no Município 
de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 meses. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 07 de março de 2018. 
 
 

                                                      Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 26/03/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para a aquisição de equipamentos de informática, escritório e 
hospitalares para o centro de saúde Alcir Wielevski, conforme proposta nº 
09380.391000/1160-01. O Edital estará disponível aos interessados em participar da 
presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, 
Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 07 de março de 2018. 
 

 
                                                                                    Augusto Aparecido Cicatto 

                                                                 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 050/2018 

          

 SÚMULA: Revoga Retide de Servidor e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 

 

REVOGAR 

ART. 1º - Retide do Servidor Gilson Martis De Melo, brasileiro, divorciado, portador do Rg. 
6.448.620-9/SSP/PR e CPF 883.291.869-20 Servidor efetivo dessa Municipalidade, Motorista Classe “D” 
da Secretaria Municipal de Educação. 

GILSON MARTIS DE MELO – RETIDE 40% 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos 07 dias do mês de Março de 2018. 

 

      

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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